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onLrcrñÈPREFEIÏURA MUN ICIPAL DE

- 
Construindo novos caminhos *

TERMO DE RÄTIFICAçÃO

O Ordenador de Despesas da SECRETÂRIA DE CULTUR q, E TURISMO - Ptefeitura
Municipal de ITAITINGA, no uso de suas atribuições legais, e de acotdo com o que determina o 

^ttrgo26 da Lei n" 8666/93 e alterações postedores, considerando o Ptocesso Administtativo de

Inexigibilidade de Licitaçã,o n" 08.23.02.10.001 - INEX, vem RATIFICAR a Declataçào de

Inexigrbilidade de Licitação païz- a" coîtr^t^çäo de ,A,rtistas fbandas para execução dos Festejos de

Aniversário do Município de ltaitinga/Ce,, no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil e

teais), cuja despesa serâ custeada attavés de tecursos do próprio município.

Notifica-se a empresa constante no processo pan celebtação do respectivo contrato.

Publique-se na forma da lei.

ITAITINGA/ 28 de feverero de2023

Fofte
Otd. de Desp. da DE E TURISMO

t a a I a a I a a t I I a I I I

$ Av. Cel. Vírgílío Távora, 1710, ltaitlnga - Ce

c (85)3377.1361

u:r prefeiturarpitaitinga,ce.gov.br

(_) www.itaitiri ga.ce.gov,br

I I a


